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ÍNDICE IDEOGRÁFICO1

* Técnica de citação: as indicações em negro referem-se à Introdução ao Código Comentado (intr), à introdução ao 
Diploma Preambular (intr 47 344), aos artigos do Diploma Preambular (p. ex., 1.º 47 344), à introdução aos grupos de 
artigos (p. ex., intr 1.º/13.º ou intr 1.º/4.º) e aos diversos artigos do Código (p. ex., 1.º); os números em redondo, que 
se lhe seguem, remetem para as anotações à margem

abuso da personalidade, intr 157.º/194.º, 168
abuso de liberdade de informação, intr 70.º/
/81.º, 9
abuso de representação, 269.º, 1-6
abuso do direito, intr, 17, 19; intr 157.º/194.º, 
168, 180; 243.º, 11; 246.º, 23; 257.º, 9; 266.º, 8; 
280.º, 45, 80; 282.º, 27; 334.º, 1-93; 386.º, 3; 
– boa-fé, 334.º, 37-43
– conhecimento ofi cioso, 334.º, 92
– construção, 334.º, 90
– decomposição do 334.º, 334.º, 28-35
– – bons costumes, 334.º, 34
– – excesso manifesto, 334.º, 30
– – exercício de um direito, 334.º, 29
– – fi m social ou económico, 334.º, 35
– – ilegítimo, 334.º, 28
– – limites da boa-fé, 334.º, 31-33
– heterogeneidade do 334.º, 334.º, 27
– implantação jurisprudencial, 334.º, 18-26
– método, 334.º, 3
– natureza, 334.º, 90
– origem e evolução, 334.º, 6-9
– – receção em Portugal, 334.º, 9
– preparatórios, 334.º, 10-17
– – Código grego, 334.º, 15-17
– terminologia, 334.º, 1-2
– tipos abusivos, 334.º, 36
– vide desequilíbrio no exercício, inalegabilidades 
formais, suppressio, tu quoque e venire contra factum 
proprium 
abusos policiais, 337.º, 18
abusos sexuais, 79.º, 31
ação direta, 336.º, 1-25
– consagrações pontuais, 336.º, 10
– erro sobre os pressupostos, 338.º, 2-5
– excesso, 336.º, 19

– fundamento, 336.º, 22
– jurisprudência, 336.º, 24-25
– natureza, 336.º, 22
– ordenação, 336.º, 1-5
– origem, 336.º, 6-10
– pressupostos, 336.º, 11-17
– – contenção, 336.º, 16-17
– – necessidade, 336.º, 12-14
– – recurso à própria força, 336.º, 15
– putativa, 336.º, 20
– regime, 336.º, 18-23
– – licitude, 336.º, 18
accessorium principale non sequitur, 210.º, 8-15
acompanhamento – vide maiores acompanhados
acordo-quadro, intr 224.º/235, 33
acordo de vontades, 232.º, 1-3
actio in bonum et aequum, 4.º, 1
actio injuriarum, intr 70.º/81.º, 1
actio institoria, intr 258.º/269.º, 6, 12
actio quod metus causa, 246.º, 13; intr 285.º/294.º, 
5
actiones adjecticiae qualitatis, intr 258.º/296.º, 6
aemulatio, 334.º, 6
águas, 202.º, 32-38
alcunha, 74.º, 4
analogia – vide lacunas
anatocismo, 3.º, 16
animais, 201.º-B a 201.º-D
– evolução legislativa, 201.º-B, 1-4
– L 8/2017, de 3-mar., 201.º-B, 5-8
– natureza jurídica, 201.º-B, 9-11
– preparatórios, 201.º-B, 9-10
– proteção jurídica, 201.º-C, 1-4
– regime subsidiário, 201.º-D, 1-7
– touradas, 201.º-D, 6
anulabilidade – vide nulidade
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aplicação da lei no tempo, 12.º, 1-18
– antecedentes, 12.º, 1-4
– aplicação imediata, 12.º, 15-18
– não-retroatividade, 12.º, 5-11
– direitos adquiridos, 12.º, 12-14
– leis interpretativas, 13.º, 1-11
aprovação do Código, 1.º, 47 344
– aplicação no tempo, 5.º 47 344, 1-4
– – arrendamentos em Lisboa e Porto, 10.º 47 344, 
1-2
– – casamento, 13.º a 15.º
– – – anulação, 13.º 47 344, 1-2
– – – conversão da separação em divórcio, 17.º 
47 344, 1-2
– – – doações; separação e divórcio, 16.º 47 344, 
1-2
– – – efeitos, 14.º 47 344, 1-2
– – – regime de bens, 15.º 47 344, 1-3
– – foros do Estado, 12.º 47 344, 1-3
– – interdições, 7.º 47 344, 1-3
– – parceria agrícola, 11.º 47 344, 1-4
– – paternidade
– – – fi lhos adulterinos, 20.º 47 344, 1-2
– – – impugnação, 18.º 47 344, 1-3
– – – investigação, 19.º 47 344, 1-2
– – privilégios creditórios, 8.º 47 344, 1-9
– – sociedades universais e familiares, 9.º 47 344
– aprovação, 1.º 47 344, 1-4
– começo de vigência, 2.º 47 344, 1-4
– – no Ultramar, 2.º 47 344, 5
– revogação do Direito anterior, 3.º 47 344.º, 1-7
– – invalidação de testamento, 22.º 47 344, 1-2
– – pessoas coletivas públicas, 6.º 47 344
– – testamentaria, 23.º 47 344 
– – tutela e curatela, 21.º 47 344 
assentos, 2.º, 1-8
– inconstitucionalidade, 2.º, 5 e 7
associações, 167.º a 184.º
– administração, 171.º, 1-6
– assembleia geral, 172.º, 1-5
– – competência, 172.º, 2-4
– – convocação, 173.º, 1-10
– – – forma, 174.º, 1-14
– – deliberações inválidas, 177.º, 1-11
– – – anulabilidade, 177.º, 8; 178.º, 1-3
– – – nulidade, 177.º, 9-11; 178.º, 4
– – – proteção, 177.º, 9-11; 178.º, 4
– – – proteção de terceiros, 179.º, 1-3
– – funcionamento, 175.º, 1-19
– – jurisprudência, 172.º, 5

– ato constitutivo, 167.º, 9-18
– – forma e comunicação, 168.º, 1-9
– – modifi cações, 169.º
– características, 167.º, 3-8
– confl ito de interesses, 176.º, 1-5
– conselho fi scal, 171.º, 2
– estatutos – vide ato constitutivo
– extinção, 182.º, 1-5
– – assembleia geral, 172.º, 4
– – declaração, 183.º, 1-6
– – efeitos, 184.º, 1-5
– modifi cação, 175.º, 10-17
– regimes especiais, 167.º/184.º, excurso 
– – associativismo jovem, 167.º/184.º, excurso, 6
– – católicas, 167.º/184.º, excurso, 12-13
– – de defesa do consumidor, 167.º/184.º, excur -
so, 10-11
– – de mulheres, 167.º/184.º, excurso, 21-23
– – de pais, 167.º/184.º, excurso, 7-9
– – desportivas, 167.º/184.º, excurso, 30-33
– – europeias, 167.º/184.º, excurso, 34
– – instituições particulares de solidariedade social, 
167.º/184.º, excurso, 14-20
– – laborais, 167.º/184.º, excurso, 24-29
– titulares dos órgãos, 170.º, 1-7
– – revogabilidade, 170.º, 4
associações sem personalidade, 195.º a 198.º
– administração, 195.º, 1-15
– fundo comum, 196.º, 1-6; 197.º, 4-5; 198.º, 5
– liberalidades, 197.º, 1-6
– origem, 195.º, 3-6
– regime, 195.º, 7-15
– responsabilidade por dívidas, 198.º, 1-9
associados, 167.º, 19-52
– direitos, 167.º, 20-24
– efeitos da saída, 181.º, 1-3
– exclusão, 167.º, 39-41
– igual tratamento, 167.º, 29-32
– ingresso, 167.º, 37
– número mínimo, 167.º, 33-37
– saída, 167.º, 38
– status, 167.º, 51-52
atos a bordo, 24.º, 1-6
– navios e aeronaves militares, 24.º, 5-6
atos jurídicos (stricto sensu), 295.º, 1-9
– enquadramento, 295.º, 9
– modalidades, 295.º, 6
– preparatórios, 295.º, 1-3
– regime, 295.º, 7-8
atos preparatórios, 228.º, 4-9
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– típicos, 228.º, 7-9
ausência, 68.º, 40; intr 89.º/121.º, 1-13
– evolução, intr 89.º/121.º, 1-5
– relevo, intr 89.º/121.º, 12
– três graus, intr 89.º/121.º, 8-11

bem, 202.º, 8
– alheio, 202.º, 3
– cultural, 202.º, 35
– de personalidade, intr 70.º/81.º, 30; 202.º, 10
– futuro, 213.º, 17
– intelectual, 202.º, 19; 204.º, 6
benfeitorias, 216.º, 1-7
– classifi cações, 216.º, 5-7
– conceito, 216.º, 3-4
boa-fé (objetiva), 334.º, 37-43
– base do negócio, 252.º, 8
– cláusulas contratuais gerais, intr 224.º/235.º, 16, 
20
– colisão de direitos, 335.º, 20
– concurso para a celebração, 228.º, 15
– condição, 272.º, 6-8; intr 270.º/279.º, 10; 275.º, 
3-4
– confi ssão, 353.º, 2
– consentimento do ofendido, 340.º, 12
– declaração de vontade, 247.º, 15
– desconsideração da personalidade, intr 157.º/
/194.º, 159, 173, 176 e 183
– deveres dos associados, 167.º, 28
– direitos de personalidade, 71.º, 25
– dispensa de declaração, 234.º, 5
– e bons costumes e ordem pública, 280.º, 76
– forma convencional, 223.º, 5
– formação de contrato, intr 14.º/65.º, 29; 227.º
– impossibilidade moral, 280.º, 25
– integração do negócio, 239.º, 9; 292.º, 7, 18-19; 
293.º, 8
– interpretação criativa, 9.º, 34
– legítima defesa, 337.º, 55-59
– matéria de direito, 236.º, 13
– segredo, 75.º, 13
– termo, 278.º, 13, 15
– usos, 3.º, 4, 7, 17
– vide abuso do direito, base do negócio, culpa in 
contrahendo e integração do negócio
boa-fé (subjetiva), 6.º, 8; 334.º, 37
– abuso de representação, 269.º, 3
– associações sem personalidade, 195.º, 10
– ausência, 111.º, 1; 119.º, 3
– casamento putativo, intr 285.º/294.º, 21

– coisas acessórias, 211.º, 12
– constituição de associações, 168.º, 10
– deliberações inválidas, 160.º, 29; 179.º, 3
– ética, 120.º, 4; 164.º, 11; 243.º, 7; 266.º, 7
– extinção de associações, 184.º, 3, 5
– procuração, 262.º, 7; 264.º, 12
– – aparente, 266.º, 12-14
– – institucional, 266.º, 16, 22
– representação de associações, 164.º, 10
– representante, 259.º, 5
bons costumes, intr, 37; intr 70.º/81.º, 49; 
79.º, 5, 16, 17; intr 157.º/194.º, 145; 158.º-A, 3, 
7; 167.º, 47; 177.º, 9; 183.º, 4; intr 270.º/279.º, 
7; 271.º, 3; 280.º/2; 281.º; 282.º, 21, 33; 285.º, 3; 
334.º, 34; 340.º, 4
– concretização, 280.º, 78-82
– – jurisprudência, 280.º, 82
– consagrações no Código, 280.º, 61
– Direito lusófono, 280.º, 72-77
– evolução histórica, 280.º, 65-71
– fi m contrário, 281.º, 1-4
– – jurisprudência, 281.º, 4
brasileiros, 14.º, 1
bullying, 70.º, 28-30

caducidade, 328.º a 333.º
– absolvição e interrupção da instância, 332.º, 1-3
– apreciação ofi ciosa, 333.º, 1-3
– atos substantivos e ações judiciais, intr 328.º/
/333.º, 27
– causas impeditivas, 331.º, 1-3
– começo do prazo, 329.º, 1-5
– – jurisprudência, 329.º, 5-6
– em sentido lato, intr 328.º/333.º, 2
– – casos, intr 328.º/333.º, 4-7
– em sentido restrito, intr 328.º/333.º, 3
– – casos, intr 328.º/333.º, 8-12
– estipulações válidas, 330.º, 1-6
– inefi cácia do compromisso, 332.º, 2
– legal e convencional, intr 328.º/333.º, 25
– lei reguladora, 40.º
– matéria disponível e indisponível, intr 328.º/
/333.º, 26
– natureza do prazo, intr 328.º/333.º, 20-23
– origem, intr 328.º/333.º, 14-19
– – evolução em Portugal, intr 328.º/333.º, 16-18
– prazos substantivos, intr 328.º/333.º, 24
– sector jurídico-normativo, intr 328.º/333.º, 28
– simples e punitiva, intr 328.º/333.º, 9-12
– suspensão e interrupção, 328.º, 1-3
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capacidade jurídica, 67.º, 1-9
– de exercício, 67.º, 8
– de gozo, 67.º, 7
– em DIP, 28.º, 47.º, 49.º e 63.º
– renúncia, 69.º, 1-2
– vide estados das pessoas e incapacidade
cartas difamatórias, intr 70.º/81.º, 17; 70.º, 37
cartas-missivas confi denciais, 75.º, 1-19
– antecedentes, 75.º, 1-6
– confi dencialidade, 75.º, 7-14
– morte do destinatário, 75.º, 18-19
– publicação, 76.º, 1-4
– regime, 75.º, 15-19
cartas-missivas não-confi denciais, 78.º, 1-6
– cartas de negócios, 78.º, 5
– confi ança, 78.º, 34
Casa Pia, 79.º, 31-32
cláusulas contratuais gerais (ccg), intr 224.º/
/225.º, 8-23
– características, intr 224.º/225.º, 8-13
– DL 446/85 (LCCG) , intr 224.º/225.º, 18-21
– natureza, intr 224.º/225.º, 14-15
– tratamento jurídico, intr 224.º/225.º, 16-17
– valoração global, intr 224.º/225.º, 22-23
coação física, 246.º, 13-20
– antecedentes, 246.º, 13-17
– distinção, 246.º, 18-20
– nulidade, 246.º, 21-24
coação moral, 255.º e 256.º 
– efeitos, 256.º, 1-4
– jurisprudência, 256.º, 3-4
– requisitos, 255.º, 3
– temor reverencial, 255.º, 4
Código Civil
– alterações, intr, 22-24, 26
– críticas, intr, 18
– elaboração, intr, 1-18
– evolução, intr, 21
– fases de aplicação, intr, 19-20
– hoje, intr, 33-41
– interpretação e aplicação, intr, 25
coisas, 202.º a 216.º
– acessórias, 210.º, 1-13
– árvores, 202.º, 39-41
– classifi cações, 203.º, 1-7
– compostas, 206.º, 1-14
– – doutrinas, 206.º, 7-13
– consumíveis, 208.º, 1-5
– delimitação, 202.º, 11-12
– direitos inerentes, 204.º, 42

– divisíveis, 209.º, 1-9
– domínio público, 202.º, 31-35
– e bens, 202.º, 8-9
– energia, 202.º, 21-24
– fora do comércio, 202.º, 30, 36
– frutos, 212.º, 1-18
– – civis, 212.º, 10-11
– – naturais, 212.º, 7-9
– – – colhidos prematuramente, 214.º, 1-4
– – – restituição, 215.º, 1-3
– – partilha, 213.º, 1-7
– fungíveis, 207.º, 1-5
– futuras, 211.º, 1-5
– História, intr 202.º/216.º, 1-29
– – Código de Seabra, intr 202.º/216.º, 4-6
– – pré-codifi cação, intr 202.º/216.º, 1-3
– imóveis, 204.º, 1-48
– – águas, 204.º, 32-38
– – conceito, 204.º, 7
– – direitos inerentes, 204.º, 42
– – elenco e taxatividade, 204.º, 2-6
– – extensão em altura e profundidade, 204.º, 13-21
– – partes integrantes, 204.º, 43-47
– – regime, 204.º, 48
– – vide prédios
– informação digital, 202.º, 25-29
– móveis, 206.º, 1-5
– – sujeitos a registo, 206.º, 3
– noção, 202.º, 10-14
– – crítica, 202.º, 1-4
– preparação do Código Civil, intr 202.º/216.º, 
30-39
colisão de direitos, 335.º, 1-40
– afi ns, 335.º, 11-15
– balanço, 335.º, 36-37
– critérios de decisão, 335.º, 20-34
– – direitos diferentes, 335.º, 21-29
– – direitos iguais, 335.º, 31-34
– – sistema móvel, 335.º, 30
– decomposição, 335.º, 16-17
– jurisprudência, 335.º, 35
– noção, 335.º, 10
– origem e evolução, 335.º, 1-9
– outros confl itos, 335.º, 38-40
– prevenção, 335.º, 20
comissões especiais, 199.º a 201.º
– aplicação de bens, 201.º, 1-5
– origem, 199.º, 1-2
– publicidade, 201.º-A, 1-5
– regime, 199.º, 3-5
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– responsabilidade dos organizadores, 200.º, 1-8
comportamento concludente, 217.º, 7
concurso para a celebração, 228.º, 10-16
condição, 270.º a 277.º
– afi ns, intr 270.º/279.º, 14
– atos conservatórios, 273.º, 1-4
– atos dispositivos, 274.º, 1-4
– – boa-fé, 272.º, 6
– – confi ança, 272.º, 7
– – materialidade subjacente, 272.º, 8
– – princípios gerais, 272.º, 4-5
– condicionalidade, intr 270.º/279.º, 18-20
– função, intr 270.º/279.º, 21
– ilícita e impossível, 271.º, 1-11; intr 270.º/279.º, 
10; 271.º, 5-6
– – nulidade, 271.º, 7-11
– – – exceções, 271.º, 8-10
– – – resolutiva, 271.º, 11
– impróprias, intr 270.º/279.º, 8-13
– – legais, intr 270.º/279.º, 12-13
– – presentes ou passadas, intr 270.º/279.º, 9
– modalidades, intr 270.º/279.º, 3-14
– – automáticas e exercitáveis, intr 270.º/279.º, 6
– – casuais e potestativas, intr 270.º/279.º, 4
– – de momento certo e incerto, intr 270.º/279.º, 
5
– – suspensiva e resolutiva, 270.º, 3
– não-retroatividade, 277.º, 1-4
– – administração ordinária, 277.º, 3
– – execução continuada, 277.º, 2
– – frutos, 277.º, 4
– natureza, intr 270.º/279.º, 21
– noção, 270.º, 1-4
– origem e evolução, intr 270.º/279.º, 1-2
– pendência, 272.º, 1-9
– retroatividade, 276.º, 1-5
– – justifi cação, 276.º, 3
– – limites, 276.º, 4-5
– – origem, 276.º, 1-2
– verifi cação e não-verifi cação, 275.º, 1-5
– – jurisprudência, 275.º, 5
– vitiat et vitiatur, 271.º, 7
confi rmação, 288.º, 1-39
– afi ns, 288.º, 3-12
– – aprovação, 288.º, 5
– – convalescença, 288.º, 9
– – convalidação, 288.º, 8
– – perdão, 288.º, 10
– – ratifi cação, 288.º, 3
– – reductio ad aequitatem, 288.º, 7

– animus confi rmandi?, 288.º, 24
– de atos nulos?, 288.º, 7
– dispensa de forma, 288.º, 19
– expressa e tácita, 288.º, 16-18
– extinção do direito de anular, 288.º, 25-29
– – caducidade, 288.º, 25
– – prescrição, 288.º, 26
– – renúncia, 288.º, 27-29
– inefi cácia, 288.º, 15
– natureza, 288.º, 36-39
– – ato unilateral, 288.º, 36
– – integração, 288.º, 39
– – liberdade de estipulação, 288.º, 37-38
– origem e evolução, 288.º, 1-2
– requisitos, 288.º, 13-14
– retroatividade, 288.º, 20-23
confi ssão, 352.º a 361.º 
– afi ns, 352.º, 7
– capacidade, 353.º, 1-6
– – litisconsórcio, 353.º, 5
– – substituto processual, 353.º, 6
– declaração confessória, 357.º, 1-4
– extrajudicial, 355.º, 4
– – casos, 352.º, 6
– força probatória, 358.º, 1-7
– fundamento, 352.º, 10-12
– inadmissibilidade, 354.º, 1-5
– indivisibilidade, 360.º, 1-4
– irretratabilidade, 359.º, 8
– judicial, 355.º, 2-3
– – forma, 356.º, 1-5
– modalidades, 355.º, 1-4
– natureza, 352.º, 13
– noção legal, 352.º, 5-6
– nulidade e anulabilidade, 359.º, 1-8
– origem, 352.º, 1-4
– reconhecimento não-confessório, 361.º, 1-2
– regime, 352.º, 8
conselho de família, 124.º, 16
consentimento do lesado, 340.º, 1-23
– atos médicos, 340.º, 12-19
– – Código Penal, 340.º, 14
– – Estatuto da Ordem dos Médicos, 340.º, 13
– – Lei da Investigação Clínica, 340.º, 16
– – Lei da Saúde Mental, 340.º, 17
– – Procriação medicamente assistida, 340.º, 15
– – Regulamento de Deontologia Médica, 340.º, 
16
– – Utente dos Serviços de Saúde, 340.º, 18
– jurisprudência, 340.º, 23
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– justifi cação e natureza, 340.º, 10-11
– preparatórios, 340.º, 1-2
– pressupostos, 340.º, 3-9
– – ato lesivo, 340.º, 9
– – consentimento, 340.º, 6-8
– – disponibilidade, 340.º, 4-5
– proteção de dados, 340.º, 20
– segredo bancário, 340.º, 21
– segredo dos seguros, 340.º, 22
contratação eletrónica, intr 224.º/235.º, 37-48
– enquadramento jurídico, intr 224.º/235.º, 43-45
– negociações automáticas, intr 224.º/235.º, 37-
-42
– Internet, intr 224.º/235.º, 46-48
contrato de reserva, intr 224.º/235.º, 33
contrato de sociedade, 1.º, 52
contrato de trabalho, 3.º DL 47 344, 6
contrato/formação, 227.º
contrato-promessa, intr, 22
contrato-quadro, 1.º, 54
convenção antenupcial, 35.º, 1
Convenção de Bruxelas, de 1968, intr 14.º/
/65.º, 52
Convenção de Genebra, de 1951, 31.º, 2
Convenção de Haia, de 1996, intr 14.º/65, 23; 
30.º, 3; 37.º, 1
Convenção de Montreal, de 1999, intr 14.º/65, 
30
Convenção de Munique, de 1980, 28.º, 6
Convenção de Nova Iorque (defi cientes), intr 
138.º/156.º, 16
Convenção de Roma (DIP), intr 14.º/65, 53
Convenção de Roma, de 1980, intr 14.º/65, 
52, 53; 41.º, 1; 42.º, 2
Convenção de Viena, de 1980, intr 14.º/65, 30
Convenção Europeia da Nacionalidade, 31.º, 
4
Convenção Europeia dos Direitos do Ho-
mem, 22.º, 4
Convenção para Regular a Tutela de Meno-
res, 124.º, 18
convenções coletivas de trabalho, 1.º, 50-51
conversão, 293.º, 1-12
– construção jurídica, 293.º, 11
– funcionamento prático, 293.º, 10
– legal, 293.º, 12
– origem e evolução, 293.º, 1-4
– requisitos, 293.º, 6-9
– – substância e forma, 293.º, 7
– – vontade hipotética, 293.º, 8

convite a contratar, 228.º, 29
costume, 3.º, 9-10
costumes do tráfego, 3.º, 4
culpa in contrahendo, 35.º, 7-13; 227.º, 1-54
– análise do 227.º, 227.º, 34-44
– – não-limitação a contratos, 227.º, 34
– – preliminares e formação, 227.º, 36-37
– – prescrição, 227.º, 43-44
– – regras da boa-fé, 227.º, 38-40
– – responsabilidade, 227.º, 41-42
– casos típicos, 227.º, 45-54
– – contratação inefucaz ou inadequada, 227.º, 
48-49
– – responsabilidade de terceiro, 227.º, 54
– – rutura de negociações, 227.º, 50-52
– – tutela da parte fraca, 227.º, 53
– dogmática geral, 227.º, 23-33
– – despesas inutilizadas, 227.º, 33
– – deveres típicos, 227.º, 26-30
– – indemnização, 227.º, 31-32
– – natureza obrigacional, 227.º, 30
– – teorias, 227.º, 23-25
– em DIP, 35.º, 7-13
– origem, 227.º, 1-4
– receção lusófona, 227.º, 11-22
– surgimento e evolução, 227.º, 5-10
– – alargamento, 227.º, 8
– – constatações, 227.º, 9-10
– – papel, 227.º, 6-7
curador defi nitivo, 104.º
curador especial, 89.º, 7
curador provisório, 92.º, 1-6; 121.º, 1-2
– direitos e obrigações, 94.º, 1-5
– prestação de contas, 95.º, 1-2
– remuneração, 96.º, 1-2
– substituição, 97.º, 1-3
curadoria defi nitiva, 99.º a 113.º; 121.º, 1-2
– abertura de testamento, 101.º, 1-2
– aceitação e repúdio da sucessão, 109.º, 1-2
– ausente casado, 108.º, 1-3
– caução, 107.º, 1-3
– direitos e obrigações, 110.º, 1-2
– entrega de bens, 93.º, 7
– – aos herdeiros, 103.º, 1-2
– – aos legatários, 102.º, 1-2
– exigibilidade de obrigações, 106.º
– fruição dos bens, 111.º, 1-2
– legitimidade, 100.º, 1-4
– novos interessados, 105.º, 1-3
– origem, 99.º, 1
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– processo, 99.º, 4
– restituição dos bens, 113.º, 1-2
– termo, 112.º, 1-2
curadoria provisória, 89.º a 98.º
– legitimdade, 91.º
– processo, 89.º, 6
– providências cautelares, 90.º, 1-2
– relação de bens e caução, 93.º, 1-9
– requisitos, 89.º, 2-6
– termo, 98.º, 1-2
cyber-bullying, 70.º, 31

dano-morte, 70.º, 44-54
declaração negocial, 217.º e 218.º
– âmbito, 221.º a 223.º
– – forma convencional, 223.º, 1-9
– – – estipulações acessórias, 223.º, 8-9
– – – pacto prévio, 223.º, 4-5
– – – “presunção”, 223.º, 6-7
– – forma legal, 221.º, 1-12
– – – contratos coligados e mistos, 221.º, 9-10
– – – estipulações acessórias, 221.º, 11-12
– – forma voluntária, 222.º, 1-6
– – – âmbito, 222.º, 4
– – – prova, 222.º, 5-6
– anúncio público, 225.º, 1-4
– dados neurológicos, intr 217.º/218.º, 7-8
– declaração, intr 217.º/218.º, 1
– – incompleta, intr 217.º/218.º, 14
– – negocial, intr 217.º/218.º, 13
– – perfeição, intr 217.º/218.º, 1-7
– efi cácia, 224.º, 1-27
– – aspetos gerais, 224.º, 1-4
– – negócios sem processo, 224.º, 3
– – risco linguístico, 224.º, 17
– – processo formativo, 224.º, 1
– – técnica de contratação, 224.º, 4
– – teorias, 224.º, 19-24
– elementos, intr 217.º/218.º, 21
– forma, 219.º, 1-25
– – ad probationem, 219.º, 7-8
– – ad substantiam, 219.º, 7-8
– – especial, 219.º, 25
– – exigências e justifi cação, 219.º, 10-24
– – formalidades, 219.º, 9
– – inobservância, 220.º, 1-20
– – – amenizar, 220.º, 5-7
– – – inalegabilidade, 220.º, 8-9
– – – jurisprudência, 220.º, 13-20
– – – redução teleológica, 220.º, 10-12

– – problemática geral, 219.º, 2-9
– modalidades, intr 217.º/218.º, 9-12
– – presumidas e fi ctas, intr 217.º/218.º, 10
– – recipiendas, intr 217.º/218.º, 11
– – subsequentes e contradeclaração, intr 217.º/
/218.º, 12
– morte, incapacidade ou indisponibilidade super-
veniente do declarante, 225.º, 1-3
– natureza, intr 217.º/218.º, 4-6
– tácita, 217.º, 1-12
– – cláusula “expressa”, 217.º, 10-11
– – comportamento concludente, 217.º, 8
– – jurisprudência, 217.º, 12
– – noção, 217.º, 3-4
– – teorias objetiva e subjetiva, 217.º, 5-6
– vide silêncio, cláusulas contratuais gerais, con-
tratação eletrónica, culpa in contrahendo e negócios 
mitigados, 
declarações não-sérias, 245.º
– noção, 245.º, 1-16
– origem, 245.º, 1-10
– regime, 245.º, 11-16
desconsideração da personalidade – vide pes-
soas coletivas
desequilíbrio no exercício, 334.º, 83-89
– atuação desequilibrada, 334.º, 86-89
– desproporção, 334.º, 83-84
– sanções desconexas, 334.º, 85
– vide abuso do direito
designações honorífi cas, 74.º, 9
deveres, intr 66.º/396.º, 20
– genéricos, intr 66.º/396.º, 20
– funcionais, intr 66.º/396.º, 20
diários, 78.º, 3
DIP, 14.º a 65.º
– atualidade e importância, intr 14.º/65.º, 6
– codifi cação, intr 14.º/65.º, 45-48
– confl itos de leis, intr 14.º/65.º, 1-2
– fontes, intr 14.º/65.º, 45-62
– – europeias, intr 14.º/65.º, 55-60
– – internacionais, intr 14.º/65.º, 49-54
– – – Regulamentos Roma, intr 14.º/65.º, 58-60
– – – Tratado de Amsterdão, intr 14.º/65.º, 56
– – – Tratado de Lisboa, intr 14.º/65.º, 57
– – internas, intr 14.º/65.º, 61
– – não-normativas, intr 14.º/65.º, 62
– opções metodológicas, intr 14.º/65.º, 20-44
– referência à lei estrangeira, 16.º, 1-5
– valores, intr 14.º/65.º, 7-19
– – autonomia privada, intr 14.º/65.º, 8
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– – dignidade da pessoa, intr 14.º/65.º, 7
– – igualdade perante a lei, intr 14.º/65.º, 15-16
– – tutela da confi ança, intr 14.º/65.º, 9-14
– – valores sociais, intr 14.º/65.º, 17-18
– vide direitos dos estrangeiros e normas de con-
fl itos
Diploma preambular, intr 47 344, 1-5
diplomas privados, 1.º, 49-60
direito à honra, 70.º, 32-43
– base legal, 70.º, 34-36
– confl ito com liberdade de informação, 70.º, 39-
-43
– defesa, 70.º, 32-33
– exceptio veritatis, 70.º, 38
– jurisprudência, 70.º, 37
direito à imagem, 79.º, 1-32
– alargamento à palavra, 79.º, 11
– antecedentes, 79.º, 1-3
– bem protegido, 79.º, 4-5
– delimitação negativa, 79.º, 19-29
– em lugares públicos, 79.º, 29
– jurisprudência, 79.º, 30-31
direito à integridade física, 70.º, 13-31
– assédio, 70.º, 23-31
– danos pré-natais, 70.º, 14-17
– jurisprudência, 70.º, 14-17
direito à reserva sobre a intimidade, 80.º, 1-22
– antecedentes, 80.º, 1-2
– bem protegido, 80.º, 3-5
– esferas, 80.º, 6
– esquecimento, 80.º, 15-17
– sanções, 80.º, 21-22
direito à vida, 70.º, 5-12
– eutanásia, 70.º, 9-12
– indisponibilidade, 70.º, 8
direito ao esquecimento, 80.º, 15-17
direito ao nome, 72.º, 1-40
– Código de Seabra, 72.º, 9-11
– composição, 72.º, 25-28
– composição, 72.º, 25-28
– confl ito de nomes, 72.º, 36
– conteúdo, 72.º, 34-35
– defesa, 73.º, 1-3
– experiência portuguesa, 72.º, 3-8
– fi guras semelhantes, 74.º, 3-10
– formação, 72.º, 17-24
– modifi cação, 72.º, 29-33
– natureza, 72.º, 37-40
– origem, 72.º, 1-2
– vide pseudónimo 

Direito estrangeiro, 23.º, 1-8
– averiguação, 23.º, 3-8
– – impossibilidade, 23.º, 8
– interpretação, 23.º, 1
– limites, 23.º, 2
– prova, 23.º, 3-4; 348.º, 1-23
Direito dos estrangeiros, intr 14.º/65.º, 3; 14.º, 
1-5
Direito dos menores, intr 122.º/137.º, 11-19
Direito europeu, intr, 29-32; intr 70.º/81.º, 11
direito subjetivo, intr 66.º/396.º, 16-17
– aceções não-técnicas, intr 66.º/396.º, 18
– potestativo, intr 66.º/396.º, 19
direitos de personalidade, intr 70.º/81.º, 1-61
– afi ns, intr 70.º/81.º, 6-11
– características, intr 70.º/81.º, 35-50
– “direito geral”, intr 70.º/81.º, 31-34
– evolução da jurisprudência, intr 70.º/81.º, 15-27
– experiência portuguesa, intr 70.º/81.º, 12-15
– limitação voluntária, 81.º, 1-19
– – antecedentes, 81.º, 1-2
– – bem protegido, 81.º, 3-15
– – consentimento do doente, 81.º, 6-10
– – jurisprudência, 81.º, 15
– – ordem pública, 81.º, 16
– – revogabilidade, 81.º, 17
– modalidades, intr 70.º/81.º, 51-56
– Mundo virtual, intr 70.º/81.º, 26-27
– ordem pública, intr 70.º/81.º, 49
– pessoas coletivas, intr 70.º/81.º, 57-61
– vide direito à honra, à imagem, à indemnização, 
à intimidade, à integridade física, à vida e às car-
tas-missivas
direitos do homem, intr 70.º/81.º, 6-7
direitos dos estrangeiros e confl ito de leis, 
14.º a 65.º
– vide atos a bordo, DIP (Direito internacional pri-
vado), Direito estrangeiro, estrangeiros, fraude à lei, 
normas de confl itos, ordem pública, ordenamentos 
plurilegislativos, qualifi cações e reenvio
direitos fundamentais, intr 70.º/81.º, 8-10
documentos, 362.º, 2
– autenticidade, 370.º, 1-4
– – Torre do Tombo, 370.º, 4
– autênticos, 369.º, 1-3
– eletrónico, 363.º, 6
– estrangeiros, 365.º, 1-4
– – Convenção da Haia, 365.º, 4
– falsidade, 372.º, 1-5
– falta de requisitos legais, 366.º, 1-2

Codigo Civil comendado.indb   1084Codigo Civil comendado.indb   1084 01/04/20   15:3301/04/20   15:33



  1085

Código Civil comentado Índice ideográfi co

– força probatória, 371.º, 1-5
– modalidades, 363.º, 1-7
– particulares, 373.º a 379.º
– – assinatura, 373.º, 1-5
– – – autoria, 374.º, 1-2
– – – em branco, 378.º, 13
– – – reconhecimento notarial, 375.º, 1-4
– – chamada, 373.º, 4
– – força probatória, 376.º, 1-4
– reforma, 367.º, 1-3
– reproduções mecânicas, 368.º, 1-2
– telegramas, 379.º, 1-2
– vide prova documental
doença avançada, 81.º, 11
dolo, 253.º e 254.º
– de terceiro, 254.º, 4
– efeitos, 254.º, 2-3, 5
– noção, 253.º, 2-3
– relevância, 253.º, 4-5
– responsabilidade, 254.º, 5
domicílio, 82.º a 88.º
– da mulher casada, 86.º, 1-2
– de menores e de acompanhados, 85.º, 1-14
– Direito português, intr 82.º/88.º, 4-5
– distinções, intr 82.º/88.º, 6-8
– dos agentes diplomáticos, 88.º, 1-2
– dos empregados públicos, 87.º, 1-2
– eletivo, 84.º, 1-5
– evolução histórica, intr 82.º/88.º, 1-3
– fi scal e eletrónico, intr 82.º/88.º, 10
– profi ssional, 83.º, 1-5
– relevo prático, intr 82.º/88.º, 9
– voluntário geral, 82.º, 1-7
due diligence, intr 224.º/235.º, 33

electio domicilii, 84.º, 4
eletrochoques, 81.º, 13
emancipação, 132.º, 1-5
encargos, intr 66.º/396.º, 20
endereços eletrónicos, 74.º, 10
energia, 202.º, 21-24
equidade, 4.º, 1-23
– Código de Seabra, 4, 4
– decisão segundo a equidade, 4.º, 14-17
– natureza, 4.º, 20-23
– noções forte e fraca, 4.º, 7-13
erro, 247.º a 252.º
– de cálculo ou escrita, 249.º, 1-4
– na declaração, 247.º, 1-20
– – dissenso, 247.º, 20

– – origem, 247.º, 1-9
– – requisitos, 247.º, 11-18
– – responsabilidade, 247.º, 19
– – validação do negócio, 248.º, 1-6
– na transmissão da declaração, 250.º, 1-3
– sobre a base do negócio, 252.º, 7-10
– – base do negócio, 252.º, 7-8
– – consequências, 252.º, 9
– – jurisprudência, 252.º, 10
– sobre a pessoa ou o objeto, 251.º, 1-11
– – delimitação, 251.º, 2-3
– – regime, 251.º, 7
– – sobre a pessoa, 251.º, 4
– – sobre o objeto, 251.º, 5-6
– – – de direito, 251.º, 8-10
– sobre os motivos, 252.º, 3-6
escravatura, intr 66.º/156.º, 6
estado de necessidade, 339.º, 1-9
– antecedentes, 339.º, 1-4
– excesso, 339.º, 15
– fundamento, 339.º, 17
– jurisprudência, 339.º, 19
– natureza, 339.º, 18
– pressupostos, 339.º, 6-10
– – comportamento do agente, 339.º, 10-12
– – perigo de um dano, 339.º, 7-8
– – proporcionalidade, 339.º, 9
– princípio-base, 339.º, 13-14
estados das pessoas, 67.º, 10-19
– modalidades, 67.º, 15-19
– origem, 67.º, 10-11
Estatutos Pombalinos, intr 1.º/4.º, 15
estrangeiros, 14.º, 1-5
– equiparação, 14.º, 3-4
– noção, 14.º, 1
– reciprocidade, 14.º, 5
estudos clínicos, 81.º, 12
eutanásia, 70.º, 9-12
exceções, intr 66.º/396.º, 20
exceptio doli, 334.º, 6

faculdades, intr 66.º/396.º, 19
falta de consciência da declaração, 246.º, 5-12
– autonomia, 246.º, 5-6
– delimitação, 246.º, 7-8
– nulidade, 246.º, 21-24
– relevância, 246.º, 9-12
falta e vícios da vontade, 240.º a 257.º
– autonomia e confi ança, intr 240.º/257.º, 13
– evolução, intr 240.º/257.º, 1-7
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– quadro dos vícios, intr 240.º/257.º, 11-12
– vícios da vontade, intr 240.º/257.º, 8-10
– vide coação, declarações não-sérias, dolo, erro, 
falta de consciência, incapacidade acidental, reserva 
mental e simulação
fi lmes pornográfi cos, 79.º, 17
fontes do Direito, intr 1.º/13.º
– aceções, intr 1.º/4.º, 1-6
– âmbito de aplicação, intr 1.º/13.º, 10-14, 24-25
– Código de Seabra, intr 1.º/13.º, 3; intr 1.º/4.º, 
17-18
– críticas, intr 1.º/14.º, 9
– Direito comparado, intr 1.º/12.º, 2
– Estatutos Pombalinos, intr 1.º/4.º, 16
– europeias, intr 1.º/4.º, 24-25
– hierarquia, intr 1.º, 23-25
– imediatas, intr 1.º, 16-28
– Lei da Boa Razão, intr 1.º/4.º, 13-15
– natureza dos preceitos, intr 1.º/4.º, 26
– opção de 1944, intr 1.º/13.º, 4-6
– origens, intr 1.º/4.º, 7-12
– propostas de reforma, intr 1.º/13.º, 15-18
– regras extra-jurídicas, intr 1.º/4.º, 23
– sobreposição, 1.º, 19-20
– tipologia, intr 1.º/4.º, 19-22
– tipos de preceitos, intr 1.º/13.º, 20-23
fraude à lei, 280.º, 35-50
– Direito europeu, 21.º, 6-7
– DIP, 21.º, 1-7
fundações, 185.º a 194.º
– conceito, 185.º, 13-22
– encargo prejudicial, 191.º, 1-10
– estatutos, 187.º, 1-9
– extinção, 192.º, 1-8
– – declaração, 193.º, 1-6
– – efeitos, 194.º, 1-8
– fi ns e bens, 186.º, 5-6
– fi ns lucrativos, 185.º, 16
– fusão, 190.º-A, 1-10
– instituição, 185.º, 1, 24-31; 186.º, 1-14
– interesse social, 185.º, 18-19
– modalidades, 185.º, 20-22
– modifi cações, 189.º, 1-6
– organizações, 186.º, 8-13
– órgãos, 186.º, 9
– origem, 185.º, 1-5
– públicas, 185.º, 31
– reconhecimento, 188.º, 1-21
– – recusa, 188.º, 19-21
– transformação, 190.º, 1-9

head of agreement, intr 224.º/235.º, 33
hipocorístico, 74.º, 4

inabilitação, intr 138.º/156.º, 38-40; 41
– vide maiores acompanhados
inalegabilidades formais, 220.º, 8-15; 334.º, 58
– vide abuso do direito
incapacidade acidental, 257.º, 1-20
– afi ns, 257.º, 10-14
– deveres de cuidado, 257.º, 8-9
– jurisprudência, 257.º, 17-20
– pressupostos, 257.º, 4-7
– regime, 15-16
incapacidade (DIP), 25-29
inefi cácia do negócio, intr 285.º a 294.º, 1-26
– elaboração periférica, intr 285.º a 294.º, 4
– estrita, intr 285.º a 294.º, 24-26
– origem histórica, intr 285.º a 294.º, 1-3
– quadro clássico, intr 285.º a 294.º, 10-13
– sistema de Savigny, intr 285.º a 294.º, 5-8
inexistência (pretensa), intr 285.º a 294.º, 14-
-23
– não-autonomia, intr 285.º a 294.º, 19-23
– origem do problema, intr 285.º a 294.º, 14-18
– – em Portugal, intr 285.º a 294.º, 17-18
integração da declaração, 239.º, 1-11
– critérios, 239.º, 8-10
– – boa-fé, 239.º, 9
– deteção de lacuna, 239.º, 11
– jurisprudência, 239.º, 11
– origem, 239.º, 1-2
interdição, intr 138.º/156.º, 28-37; 41
– vide maiores acompanhados
interpretação da declaração, 236.º a 238.º
– antecedentes, intr 236.º/239.º, 1-4
– casos duvidosos, 237.º, 1-17
– – doações indiretas, 237.º, 13
– – doações modais, 237.º, 12
– – equilíbrio das prestações, 237.º, 16
– – negócios aleatórios, 237.º, 14
– discussão atual, intr 236.º/239.º, 5-8
– natureza, intr 236.º/239.º, 9-10
– negócios formais, 238.º, 1-16
– questão-de-direito, intr 236.º/239.º, 12-14
– – supletividade, intr 236.º/239.º, 10
– sentido normal, 236.º, 1-20
– – âmbito, 236.º, 5-7
– – declarações especiais, 236.º, 18-20
– – declaratário normal, 236.º, 8-12
– – imputação ao declarante, 236.º, 13-14
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– vontade real, 236.º, 15-17
– – objetividade, 236.º, 17
invitatio ad off erendum, 228.º, 37-39
irregularidade, intr 285.º a 294.º, 27-28

lacunas (lei), 10.º, 1-23
– integração, 10.º, 16-21
– – analogia, 10.º, 16-18
– – – proibições, 10.º, 22-23; 11.º, 1-2
– – norma que o intérprete criaria, 10.º, 19-21
– modalidades, 10.º, 15
– noção, 10.º, 14
– origem, 10.º, 1-13
lacunas (negócio), 239.º, 1-11
– vide integração da declaração
legítima defesa, 337.º, 1-70
– animus defendendi, 337.º, 47-44
– armas de fogo, 337.º, 66-69
– efi cácia ou proporcionalidade, 337.º, 13-17
– erro sobre os pressupostos, 338.º, 2-4
– excesso, 337.º, 60-66
– – jurisprudência, 337.º, 65
– justifi cação, 337.º, 1-21
– – atualmente, 337.º, 18-21
– – Cristianismo, 337.º, 3-7
– – Direito natural, 337.º, 8-9
– – Kant e Hegel, 337.º, 10-12
– natureza, 337.º, 70
– pressupostos, 337.º, 22-54
– – agressão ilícita, 337.º, 24-36
– – defesa necessária, 337.º, 37-44
– proporcionalidade (pretensa), 337.º, 45-54
– putativa, 338.º, 2-4
– regime, 337.º, 55-59
– – boa-fé, 337.º, 55
– – fi ns diferentes, 337.º, 57
– – outros limites, 337.º, 58-59
– – probocação, 337.º, 56
lei, 1.º, 1-8
– cessação de vigência, 7.º, 1-28
– gralhas e lapsos, 5.º, 17
– ignorância, 6.º, 1-8
– imperatividade, 6.º, 5-8
– interpretação, 9.º, 1-45 
– – elementos, 9.º, 18-27 
– – – articulação, 9.º, 28-30 
– – criativa, 9.º, 31-45
– interpretativa, 13.º, 1-11
– reposicionamento, 1.º, 9-15
– repristinação, 7.º, 25

– revogação, 7.º, 18-25
– ver aplicação no tempo
– vigência, 5.º, 8
Lei da Boa Razão, intr 1.º/4.º, 14-24
leilão, 228.º, 40-41
letter of intent, intr 224.º/235.º, 33
lex mercatoria, intr 14.º/65.º, 31-36

maiores acompanhados, 138.º a 156.º e excurso, 
138.º a 156.º
– acompanhamento, intr 138.º a 156.º, 61-88; 
138.º 
– – âmbito e conteúdo, 145.º
– – atos do acompanhado, 154.º, 1-5
– – cessação e modifi cação, 149.º, 1-2
– – decisão judicial, 139.º
– – legitimidade, 141.º
– – mandato com vista a acompanhamento, 156.º, 
1-4
– – menores, 142.º
– – publicidade, 153.º, 1-3
– – revisão periódica, 155.º
– acompanhante, 143.º
– – confl ito de interesses, 150.º
– – cuidado e diligência, 146.º, 1-2
– – escusa e exoneração, 144.º, 1-3
– – prestação de contas, 151.º, 4
– – remoção e exoneração, 152.º
– – retribuição, 151.º, 1-3
– Direito internacional e europeu, intr 138.º/
/156.º, 16-18
– direitos pessoais e negócios correntes, 147.º, 1-3
– evolução do Direito português, intr 138.º/156.º, 
19-41
– internamento, 148.º
– reforma de 2018, intr 138.º/156.º, 42-60
mão-morta, 160.º, 5-6
memórias familiares, 77.º, 1-3
menores, intr 122.º/137.º, 1-19; 122.º, 1-2
– anulabilidade, vide atos
– atos, 125.º, 1-9
– – dolo do menor, 126.º, 1-5
– dados sociológicos, intr 122.º/137.º, 1-5
– dever de obediência, 128.º, 1-4
– emancipação, 132.º, 1-5
– experiência portuguesa, intr 122.º/137.º, 6-10
– incapacidade, 123.º, 1-8
– – exceções, 127.º, 1-12
– – situações especiais, 127.º, 9-12
– – termo, 129.º
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– negócios correntes, 127.º, 6-7
– pendência de acompanhamento, 131.º, 1-2
– suprimento, 124.º, 1
– trabalho, 127.º, 3-4
– tutela, 124.º, 11-18
minuto jurídico, intr 296.º/333.º, 4, 6; 297.º, 3
mobbing, 70.º, 2
morte, 68.º, 1-43
– comoriência, 68.º, 10-15
– consequências, 68.º, 21-43
– – civis, 68.º, 38-43
– declarada, 68.º, 16-19
– determinação, 68.º, 4
– natural, 68.º, 1-2
– presumida, 68.º, 20
– registo do óbito, 68.º, 26-34
– transplantes, 68.º, 5-9
morte presumida, 114.º a 119.º
– direitos eventuais do ausente, 120.º, 1-4
– efeitos, 115.º, 1-2
– entrega dos bens, 117.º, 1-2
– novo casamento, 116.º, 1-4
– óbito em data diversa, 118.º, 1-4
– origem, 114.º, 1
– processo, 114.º, 4
– regime, 114.º, 2
– regresso do ausente, 119.º, 1-4

nascituro, 66.º, 20-23
– danos pré-natais, 70.º, 18-22
– direito à vida, 66.º, 20-24
– direitos específi cos, 66.º, 34-45
negócio jurídico, 217.º a 294.º
– coordenadas dogmáticas, intr 217.º/294.º, 10-30
– – autonomia privada, intr 217.º/294.º, 10-12
– – justifi cação e limites, intr 217.º/294.º, 13-19
– – natureza, intr 217.º/294.º, 20-30
– – – autonomia jurídica, intr 217.º/294.º, 28-30
– – – autorregulamentação, intr 217.º/294.º, 25-
-27
– – – efeitos jurídicos, intr 217.º/294.º, 21-22
– – – fi m protegido, intr 217.º/294.º, 23-24
– – papel da vontade, intr 217.º/294.º, 15-19
– – – teoria da declaração, intr 217.º/294.º, 19
– – – teoria da vontade, intr 217.º/294.º, 17-18
– dogmática geral, intr 217.º/294.º, 52-61
– – atos, intr 217.º/294.º, 58-61
– – – e negócios, intr 217.º/294.º, 561
– – – lícitos e ilícitos, intr 217.º/294.º, 59-60
– – atos e negócios, intr 217.º/294.º, 61

– – factos jurídicos, intr 217.º/294.º, 58
– elementos e pressupostos, intr 217.º/294.º, 95-
-101
– – essenciais, naturais e acidentais, intr 217.º/
/294.º, 95-98
– modalidades, intr 217.º/294.º, 62-94
– – causais e abstratos, intr 217.º/294.º, 78-82
– – conjuntos e deliberações, intr 217.º/294.º, 
64-66
– – de administração e disposição, intr 217.º/294.º, 
89-90
– – formais e consensuais, intr 217.º/294.º, 69
– – instrumentais, intr 217.º/294.º, 94
– – inter vivos e mortis causa, intr 217.º/294.º, 67-68
– – onerosos e gratuitos, intr 217.º/294.º, 87-88
– – parciários, intr 217.º/294.º, 91-93
– – reais quoad constitutionem, intr 217.º/294.º, 
70-75
– – típicos, intr 217.º/294.º, 83-86
– – unilaterais e contratos, intr 217.º/294.º, 62-63
– receção lusófona, intr 217.º/294.º, 31-49
– – sistema do Código, intr 217.º/294.º, 47-49
negócios contra a lei, 294.º, 1-10
– âmbito, 294.º, 7-10
– – normas de conduta e de validade, 294.º, 7
– – signifi cado, 294.º, 10
– – situações, 294.º, 8-9
– origem, 294.º, 1-6
– – Código de Seabra, 294.º, 1-3
– – preparatórios, 294.º, 4-6
negócios mitigados, intr 224.º/235.º, 24-36
– acordo de cavalheiros, intr 224.º/235.º, 27-31
– acordo de cortesia, intr 224.º/235.º, 24-26
– contratos mitigados, intr 224.º/235.º, 32
– – modalidades, intr 224.º/235.º, 33-34
– – natureza, intr 224.º/235.º, 36
– – relevo, intr 224.º/235.º, 35
negócios normativos, 1.º, 52-56
negócios usurários, 282.º, 1-3; 283.º, 1-4; 284.º, 
1-2
– elementos, 282.º, 29-31
– modifi cações, 283.º, 1-4
– origem e evolução, 282.º, 1-14
– – codifi cações, 282.º, 4
– – Código de Seabra, 282.º, 12-13
– – Direito europeu, 282.º, 5
– – Direito português, 282.º, 6-11
– – laesio enormis, 282.º, 1-3
– – natureza, 282.º, 32-34
– – reforma de 1983, 282.º, 21-27

Codigo Civil comendado.indb   1088Codigo Civil comendado.indb   1088 01/04/20   15:3301/04/20   15:33



  1089

Código Civil comentado Índice ideográfi co

– – – alterações, 282.º, 26-27
– – – óbices, 282.º, 21-22
– – regime, 282.º, 28-38
– – – anulabilidade, 282.º, 37
– – – aplicação, 282.º, 35-36
– – – jurisprudência, 282.º, 38
– preparatórios, 282.º, 15-20
– usura, 284.º, 1-2
NIF, 66.º, 14
nome artístico, 74.º, 5
nome comercial, 74.º, 6
non liquet, 8.º, 5-6; intr 341.º/396.º, 34
normas corporativas, 1.º, 27-45
– sobrevivência, 1.º, 46-48
normas de confl itos, 25.º a 65.º
– coisas, 46.º a 48.º
– – capacidade relativa a imóveis, 47.º, 1-3
– – direitos reais, 46.º, 1-11
– – – âmbito do estatuto real, 46.º, 7-8
– – – estatutos especiais, 46.º, 3-6
– – – lex rei sitae, 46.º, 1-2
– – – sucessão de estatutos, 46.º, 9-11
– – propriedade intelectual, 48.º, 1-
– – – direito de autor, 48.º, 1-5
– – – propriedade industrial, 48.º, 7-8
– família, 49.º a 61.º
– – casamento, 49.º a 
– – – capacidade, 49.º, 1-2
– – – – ordem pública, 49.º, 2
– – – convenções antenupciais, 53.º, 1-8
– – – forma, 50.º
– – – – desvios, 51.º
– – – regime de bens, 53.º, 2
– – – – modifi cações, 54.º, 1-2
– – – relações entre cônjuges, 52.º, 1-5
– – – separação judicial e divórcio, 55.º, 1-5
– – – – Roma III, 55.º, 3
– – fi liação, 56.º a 61.º
– – – adotiva, 60.º
– – – constituição, 56.º, 1-
– – – maternidade de substituição, 56.º, 3-6
– – – relações entre pais e fi lhos, 57.º, 1-2
– – – – Convenção da Haia de 1996, 57.º, 2
– – – requisitos especiais de perfi lhação e adoção, 
61.º 
– negócios jurídicos, 35.º a 40.º
– – culpa in contrahendo, 35.º, 7-13
– – declaração negocial, 35.º, 7-13
– – forma da declaração, 36.º, 1-4
– – – reenvio, 36.º, 4

– – prescrição e caducidade, 40.º, 1-2
– – representação, 37.º a 
– – – legal, 37.º, 1-2 
– – – orgânica, 38.º
– – – voluntária, 39.º, 1-4
– obrigações, 41.º
– – critério supletivo, 42.º, 1-5
– – – Código Civil, 42.º, 1-2
– – – Roma I, 42.º, 3-5
– – enriquecimento sem causa, 44.º, 1-6
– – gestão de negócios, 43.º, 1-5
– – – Roma II, 43.º, 2-4
– – provenientes de negócios jurídicos, 41.º, 1-8
– – – limites à liberdade, 41.º, 7-8
– – responsabilidade extracontratual, 45.º, 1-16
– – – autonomia da vontade, 45.º, 16
– – – lex communis, 45.º, 7-10
– – – lex delicti comissi, 45.º, 2-3
– – – lex loci injuriae, 45.º, 4~6
– – – Roma II, 45.º, 1
– sucessões, 62.º a 65.º
– – capacidade de disposição, 63.º, 1-2
– – forma, 65.º, 1-9
– – – Convenção de Washington, 65.º, 9
– – interpretação de declarações, 64.º, 1-4
– – – vícios de vontade, 64.º, 1
– – lei competente, 62.º, 1-12
– – – âmbito, 62.º, 12
– – – Roma IV, 63.º, 2
– – pactos sucessórios, 64.º, 4
– – testamentos de mão-comum, 64.º, 5
normas excecionais, 11.º, 1-2
normas injustas, 8.º, 9; 9.º, 40-42
nulidade e anulabilidade, 285.º a 294.º
– anulabilidade, 285.º, 15-17; 287.º, 1-8
– – casos, 287.º, 3
– – invocação, 287.º, 8
– – negócios não-cumpridos, 287.º, 6-7
– – regime, 287.º, 4-5
– – vide confi rmação
– – privilegiadas, 285.º, 17
– – tipos, 285.º, 15
– disposição geral, 285.º, 1-17
– dogmática civil da invalidade, 285.º, 4-17
– efeitos, 289.º, 1-7
– – execução continuada, 289.º, 4
– – momento da restituição, 290.º, 1-3
– – recurso ao enriquecimento, 289.º, 5
– – relação de liquidação, 289.º, 3
– inoponibilidade, 291.º, 1-7
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– – boa-fé, 291.º, 4-8
– – jurisprudência, 291.º, 8
– – registo, 291.º, 5-6
– nulidade, 285.º, 11-14; 286.º, 1-16
– – absoluta e relativa, 285.º, 6-13
– – fundamentos, 286.º, 6-8
– – invocação, 286.º, 12-16
– – regime, 286.º, 9-11
– – situações, 286.º, 3-5
– – tipos, 285.º, 6-10
– ónus da prova, 285.º, 6
– origem e natureza, 285.º, 1-3
– vide confi rmação, conversão, inefi cácia, inexistên-
cia, irregularidade e redução

o tempo nas relações jurídicas, 296.º a 333.º 
– alteração, 297.º, 1-4
– contagem, 296.º, 1-3
– enumeração de institutos, intr 296.º/333.º, 7
– estabilidade, intr 296.º/333.º, 1-2
– evolução histórico-cultural, intr 296.º/333.º, 
5-6
– geografi a do Código, intr 296.º/333.º, 11
– minuto jurídico, intr 296.º/333.º, 4
– não-uso, 298.º, 11
– prazos, 279.º; 296.º
– prescrição e caducidade, intr 296.º/333.º, 12-14; 
298.º, 1-11
– – alteração da qualifi cação, 299.º, 1-4
– – distinção, 298.º, 12
– relevo prático, intr 296.º/333.º, 15
– vide caducidade e prescrição
objeto negocial, 280.º e 281.º
– conformidade legal, 280.º, 34
– determinabilidade, 280.º, 51-60
– – aplicação, 284.º, 58-60
– – autonomia dogmática, 280.º, 56-57
– – evolução, 280.º, 51-55
– fraude à lei, 280.º, 35-50
– não-contrariedade à lei, 280.º, 26-34
– – preparatórios, 289.º, 1-6
– possibilidade, 280.º, 7-25
– – Código de Seabra, 280.º, 15-16
– – Direito romano, 280.º, 9
– – modalidades, 280.º, 19-25
– – – absoluta ou relativa, 280.º, 20
– – – efetiva ou económica, 280.º, 22-23
– – – física ou jurídica, 280.º, 19
– – – inicial ou superveniente, 280.º, 24
– – – moral, 280.º, 25

– – – temporária ou defi nitiva, 280.º, 21
– – oscilações históricas, 280.º, 11-14
– – pandectistas, 280.º, 10
– – preparação do Código, 280.º, 17-18
– tutela da parte fraca, 280.º, 58
– vide anotações ao 294.º, bons costumes e ordem 
pública
obrigação de julgar, 8.º, 1-12
ofensa a pessoas já falecidas, 71.º, 1-25
– bitola da ofensa, 71.º, 12-17
– limite temporal, 71.º, 24-25
– natureza da tutela post mortem, 71.º, 18-23
– origem, 71.º, 1-3
– regime, 71.º, 4-11
oferta ao público, 228.º, 40-41
ónus (material), intr 66.º/396.º, 20
– vide provas
ordem pública (DIP), 22.º, 1-7
– características, 22.º, 3-4
– efeitos, 22.º, 6
– jurisprudência, 22.º, 7
– noção, 22.º, 1-2
ordem pública (negócio), 280.º, 83-88; 281.º
– aplicações, 280.º, 86-88
– aspetos gerais, 280.º, 83-85
– fi m do negócio, 281.º, 1-4
– internacional, 280.º, 89
ordenamentos plurilegislativos, 20.º, 1-9
– confl itos interlocais, 20.º, 1-7
– confl itos interpessoais, 20.º, 8-9

paradeiro, intr 82.º/88.º, 6
personalidade, 66.º, 1-45
– aquisição, 66.º, 10
– Código de Seabra, 66.º, 3-8
– Direito romano, 66.º, 1
– nascimento, 66.º, 15-16
– Ordenações, 66.º, 2
– pré-natal, 66.º, 17-19
– registo civil, 66.º, 13
– termo, 68.º, 1-43
– tutela geral, 70.º, 1-63
– – vide morte
pessoas coletivas, 157.º a 194.º
– classifi cações, intr 157.º/194.º, 79-110
– desconsideração, intr 157.º/194.º, 154-194
– – grupos de casos, intr 157.º/194.º, 164-168
– – importância prática, intr 157.º/194.º, 182-184
– – jurisprudência, intr 157.º/194.º, 180-181
– – natureza, intr 157.º/194.º, 185-194
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– – origem e evolução, intr 157.º/194.º, 154-163
– – teorias, intr 157.º/194.º, 169-179
– doutrina clássica, intr 157.º/194.º, 19-46
– – realismo jurídico, intr 157.º/194.º, 40-43
– – – refutação, intr 157.º/194.º, 44-46
– doutrinas recentes, intr 157.º/194.º, 47-65
– – posição adotada, intr 157.º/194.º, 56-65
– – relativização, intr 157.º/194.º, 53-55
– elementos, intr 157.º/194.º, 147-153
– – animus personifi candi, intr 157.º/194.º, 151-153
– – ideológico, intr 157.º/194.º, 149
– – organizacional, intr 157.º/194.º, 150
– – pessoal ou patrimonial, intr 157.º/194.º, 148
– evolução, intr 157.º/194.º, 5-18
– fi guras afi ns, intr 157.º/194.º, 75-78
– pessoas rudimentares, intr 157.º/194.º, 66-74
– princípios gerais, intr 157.º/194.º, 111-117
– – autonomia patrimonial, intr 157.º/194.º, 115
– – autonomia privada, intr 157.º/194.º, 117
– – privilégio da irresponsabilidade, intr 157.º/
/194.º, 116
– sistema de fontes, intr 157.º/194.º, 118-146
– – Direito subsidiário, intr 157.º/194.º, 139-142
– – DL 594/74, intr 157.º/194.º, 135-138
– – regras do negócio, intr 157.º/194.º, 143-146
pessoas coletivas (disposições gerais), 157.º a 
166.º
– aquisição da personalidade, 159.º, 1-10
– – nulidade, 158.º-A, 1-14
– aquisição de imóveis, 161.º
– campo de aplicação, 157.º, 1-14
– – alterações legislativas, 157.º, 4-5
– capacidade, 160.º, 1-37
– – atos gratuitos, 160.º, 19-21
– – de exercício, 160.º, 31-32
– – exercício de comércio, 160.º, 33-37
– – limitações específi cas, 160.º, 23-30
– – princípio de especialidade, 160.º, 3-11
– – – superação, 160.º, 12-22
– extinção, 166.º e 182.º 
– – bens livres, 166.º, 12-14
– – destino dos bens, 166.º, 1-13
– – procedimento, 166.º, 15
– órgãos, 162.º, 1-13
– – princípios, 162.º, 7-12
– – tipicidade, 162.º, 13
– representação, 163.º, 1-12
– – orgânica, 163.º, 7-8
– – voluntária, 163.º, 9
– responsabilidade civil, 165.º, 1-20

– – direta, 165.º, 12-19
– – enquadramento, 165.º, 3-11
– – jurisprudência, 165.º, 20
– titulares de órgãos, 164.º, 1-18
– – deveres, 164.º, 11-15
– – responsabilidade, 164.º, 16-18
– – vínculo/natureza, 164.º, 3-10
– vide associações e fundações
pessoas singulares, intr 66.º/156.º, 1-7
– vide personalidade
poder disciplinar, 160.º, 42-50
poderes, intr 66.º/396.º, 19
– funcionais, intr 66.º/396.º, 19
politicamente correto, intr 1.º/4.º, 23
prédios, 202.º, 23-38
– rústicos e urbanos, 202.º, 22
– – teorias, 202.º, 26-31
prescrição, 300.º a 327.º
– accessio temporis, 308.º, 2
– benefi ciários, 301.º, 1-2
– efeitos, 304.º, 1-9
– – efi cácia, 304.º, 2-3
– – funcionamento, 304.º, 6
– – quadro, 304.º, 7-8
– – reserva de propriedade, 304.º, 9
– fundamentos e natureza, intr 300.º a 327.º, 7-11
– imperatividade, 300.º, 1-4
– início, 306.º, 1-9
– – concretizações, 306.º, 8-9
– – prestações periódicas, 307.º, 1-10
– – – juros, 307.º, 7-8
– – sistemas objetivo e subjetivo, 306.º, 2-4
– interrupção, 323.º a 327.º
– – compromisso arbitral, 324.º, 1-4
– – duração, 327.º, 1-3
– – efeitos, 326.º, 1-3
– – origem e enquadramento, 323.º, 1-4
– – promovida pelo titular, 323.º, 5-10
– – – demoras, 323.º, 11-12
– – – jurisprudência, 323.º, 12
– – – notifi cação judicial avulsa, 323.º, 7
– – reconhecimento, 325.º, 1-5
– – – jurisprudência, 325.º, 
– invocação, 303.º, 1-5
– oponibilidade por terceiro, 305.º, 1-6
– origem e evolução, intr 300.º a 327.º, 1-6
– praescriptio, intr 300.º a 327.º, 2
– prazos, 309.º 316.º
– – de dois anos, 317.º, 1-7
– – de seis meses, 316.º, 1-2
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– – ordinário, 309.º, 1-5
– – – casos, 310.º, 3
– – – direitos reconhecidos em sentença, 311.º, 1-6
– presuntiva, 312.º a 316.º
– – confi ssão do devedor, 313.º, 1-4
– – – tácita, 314.º, 1-3
– – fundamentos, 312.º, 9-11
– – origem, 312.º, 1-8
– – regras gerais, 315.º, 1-2
– reforma, 306.º, 7
– renúncia, 302.º, 1-7
– – assento de 5-mai.-1994, 302.º, 6-7
– suspensão, 318.º a 322.º 
– – afi ns, 318.º, 2
– – causas bilaterais, 318.º, 9-14
– – direitos da herança ou contra ela, 322.º, 1-2
– – dolo do obrigado, 321.º, 7-8
– – efeitos, 318.º, 3-4
– – força maior, 321.º, 4
– – menores e acompanhados, 320.º, 1-4
– – militares, 319.º, 1-4
– – natureza, 318.º, 5-6
– – preparatórios, 318.º, 1
– – sistema subjacente, 318.º, 7-8
– transmissão, 308.º, 1-5
presunções, 349.º a 351.º
– como meios de prova, 349.º, 3-5
– judiciais, 349.º, 12-14
– legais, 349.º, 15; 350.º, 1-15
– – efeitos, 350.º, 3
– – ilidíveis, 350.º, 12-13
– – ilisão, 350.º, 4-11
– – inilidível, 350.º, 12-13
– – origem, 350.º, 1-2
procuração, 262.º a 266.º 
– capacidade do procurador, 263.º, 1-6
– e o negócio-base, 264.º, 11; 265.º, 6
– extinção, 265.º, 1-11
– – renúncia, 265.º, 5
– – revogação, 265.º, 7
– – – justa causa, 265.º, 11
– forma, 262.º, 22-26
– interpretação, 262.º, 9-10
– irrevogável, 265.º, 8-10
– – proteção de terceiros, 266.º, 1-29
– modalidades, 262.º, 11-21
– – civil e comercial, 262.º, 16
– – institucional, 262.º, 20; 266.º, 16-22
– – mandato forense, 262.º, 17
– – poderes gerais e especiais, 262.º, 13-15

– – post mortem, 262.º, 21; 266.º, 23-29
– – tolerada e aparente, 262.º, 19; 266.º, 10-13
– restituição do documento, 267.º, 1-5
– substabelecimentos, 262.º, 26
– substituição do procurdor, 264.º, 1-11
proposta contratual, 228.º a 235.º 
– a pessoa desconhecida, 228.º, 30
– aceitação, 228.º, 26; 229.º, 3-4
– – com modifi cações, 233.º, 1-3
– – dispensa, 234.º, 1-9
– – indícios, 234.º, 5
– – – teorias, 234.º, 7-8
– âmbito do acordo, 232.º, 1-3
– duração, 228.º, 17-28
– irrevogabilidade, 230.º, 5
– morte ou incapacidade, 231.º, 1-3
– receção tardia, 229.º, 1-7
– rejeição, 228.º, 26; 235.º, 3
– revogação, 230.º, 3-4; 235.º, 1-3
– vide acordo de vontades, atos preparatórios, con-
curso para a celebração do contrato, contrapro-
posta, convite a contratar, invitatio ad off erendum, 
leilão e oferta ao público 
proteção de dados, 81.º, 14; intr 14.º/65.º,4127; 
14.º, 55; 27.º, bibl, 27.º, 3, 5; 28.º, 5; intr 70.º/81.º, 
9, 11; 71.º, 6; 80.º, bibl, 12, 14, 16; 81.º, 16
prova documental, 362.º a 387.º
– certidão, 383.º, 1-3
– – de certidões, 384.º, 1-2
– – invalidação, 385.º, 1-3
– exigência de escrito, 364.º, 1-3
– fotocópias, 387.º, 1-3
– impressão digital, 373.º, 5
– modalidades, 363.º, 1-7
– noção, 362.º, 1-7
– notas em suprimento, à margem ou no verso, 
381.º, 1-4
– papel, 362.º, 5
– processo, 362.º, 7
– públicas-formas, 386.º, 1-2
– registos e outros escritos, 380.º, 1-3
– – cancelamento, 382.º, 1-3
– vide documentos
prova pericial, 388.º e 389.º 
– força probatória, 389.º, 1-2
– pressupostos, 388.º, 3
– processo, 388.º, 4
prova por inspeção, 390.º 
– força probatória, 391.º, 1-3
– judicial, 390.º, 3
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– processo, 390.º, 4
prova testemunhal, 392.º
– convenções contra o conteúdo de documento ou 
para além dele, 394.º, 1-4
– – acordo simulatório, 394.º, 3
– factos extintivos da obrigação, 395.º, 1-2
– força probatória, 396.º, 1-2
– inadmissibilidade, 393.º, 1-4
– noção, 392.º, 2
– processo, 392.º, 3
provas, 341.º a 396.º
– conhecimento ofi cioso, 348.º, 13-15
– – Código de Seabra, 348.º, 1
– – códigos de processo, 348.º, 2-3
– contrariar prova plena, 347.º, 1-6
– convenções sobre, 345.º, 1-10
– – requisitos, 345.º, 1-9
– dever de lealdade, intr 341.º/396.º, 17
– – impugnação de alegações, 346.º, 3
– – prova ao contrário, 346.º, 2
– Direito à prova, intr 341.º/396.º, 13-17
– Direito consuetudinário, local ou estrangeiro, 
23.º, 3-4; 348.º, 1-23
– Direito probatório, intr 341.º/396.º, 12
– dúvida, 348.º, 22-23
– enquadramento, intr 341.º/396.º, 1-12
– existência e conteúdo, 348.º, 10-12
– força probatória, intr 341.º/396.º, 18-19
– função, 341.º, 1-24
– graus, intr 341.º/396.º, 20-22
– – medida, intr 341.º/396.º, 22
– necessidade, 348.º, 16-21
– noção, intr 341.º/396.º, 1-3; 348.º, 22-23
– objeto, intr 341.º/396.º, 4-7; 341.º, 15-24
– – temas de prova, 341.º, 21-24
– ónus, intr 341.º/396.º, 29-34; 342.º, 1-54
– ónus da prova, 348.º, 10-12
– – critério geral, 342.º, 12-34
– – distribuição dinâmica, 342.º, 27-30
– – dúvida, 342.º, 31-34
– – e ónus da alegação, 342.º, 52-54
– – em casos especiais, 343.º, 1-20
– – – ações com prazo, 343.º, 13-18
– – – direitos condicionais ou a termo, 343.º, 20
– – – apreciação negativa, 343.º, 3-12
– – inversão, 344.º, 1-16
– – – determinação da lei, 344.º, 10
– – – contratual, 344.º, 7-9
– – – dispensa ou liberação, 344.º, 6
– – – impossibilidade culposa, 344.º, 11-16

– – – presunção legal, 344.º, 3-5
– – subjetivo e objetivo, 342.º, 35-49
– sentido no 341.º, 341.º, 5-14
– simples e complexa, intr 341.º/396.º, 23-28
– – prima facie, intr 341.º/396.º, 27
– valoração, intr 341.º/396.º, 35-37
–  vide confi ssão, presunções, prova documental, 
prova pericial, prova por inspeção e prova testemu-
nhal
pseudónimo, 74.º, 1-12

qualifi cações, 15.º, 1-13
– interpretação, 15.º, 7-10
– lex causae, 15.º, 3
– noção, 15.º, 1
– objeto, 15.º, 5-6

redução, 292.º, 1-20
– de contratos coligados, 292.º, 20
– do contrato-promessa, 292.º, 12-19
– preparatórios, 292.º, 1-2
– requisitos, 292.º, 3-11
– – invalidade parcial, 292.º, 3
– – vontade das partes, 292.º, 4-5
redução teleológica, 9.º, 43-45
reenvio, 17.º, 18.º, 19.º, 36.º, 4
– casos não admitidos, 19.º, 1-5
– – autonomia privada, 19.º, 4-5
– – favor negotii, 19.º, 1-2
– – admissão, 17.º, 1-2
– – exceções à restituição, 17.º, 5-6
– – restrições, 17.º, 3-4
– para a lei portuguesa, 18.º, 1-4
– – admissão, 18.º, 1-3
– – restrições ao retorno, 18.º, 4-5
– para um terceiro Estado, 17.º, 1-6
regulamentos privados, 1, 57-60
Regulamentos “Roma” – vide Roma
relações jurídicas, intr 66.º/396.º, 1-21
– alternativas, intr 66.º/396.º, 13-18
– críticas, intr 66.º/396.º, 7-12
– origem, intr 66.º/396.º, 1-3 
– receção lusófona, intr 66.º/396.º, 4
representação, 258.º a 269.º
– abuso, 269.º, 1-6
– – jurisprudência, 269.º, 6
– – natureza, 269.º, 5
– âmbito, 258.º, 10
– afi ns, intr 258.º/269.º, 1-4
– – institória, intr 258.º/269.º, 4
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– – legal, intr 258.º/269.º, 3
– – orgânica, intr 258.º/269.º, 2
– antecedentes, intr 258.º/269.º, 5-8
– codifi cação, intr 258.º/269.º, 9-11
– contemplatio domini, intr 258.º/269.º, 17; 258.º, 
4-5
– dogmática, intr 258.º/269.º, 16-18
– – teorias, intr 258.º/269.º, 16
– e mandato, intr 258.º/269.º, 10; 258.º, 8
– efeitos, 258.º, 9
– experiência portuguesa, intr 258.º/269.º, 12-15
– falta ou vício da vontade, 259.º, 1-5
– justifi cação de poderes, 260.º, 1-4
– negócio consigo mesmo, 261.º, 1-13
– – anulabilidade, 261.º, 9
– – autonegócio, 261.º, 6
– – delimitação, 261.º, 10-13
– – dupla representação, 261.º, 7
– – subprocurador, 261.º, 8
– pressupostos, 258.º, 2-8
– sem poderes, 268.º, 1-13
– – jurisprudência, 268.º, 12
– – ratifi cação, 268.º, 6-10
– vide procuração
reserva mental, 244.º
– fundamento, 244.º, 12
– noção, 244.º, 6
– origem, 244.º, 1-5
– regime, 244.º, 7-9
residência, intr 82.º/88.º, 3, 7
– da família, 84.º, 7-8
retroatividade, 12.º, 5-11
– limites, 12.º, 15-18
Roma (regulamentos), intr 14.º/65.º, 58

ser humano, intr 66.º/156.º, 1
side letter, intr 224.º/235.º, 33
silêncio, 218.º, 1-19
– noção, 218.º, 5-8
– regime, 218.º, 9-19
simulação, 240.º a 243.º 
– afi ns, 240.º, 20-25
– – falsidade, 240.º, 20-21
– – interposição real, 240.º, 24
– – negócio fi duciário, 240.º, 23
– – negócio indireto, 240.º, 22
– – simulação processual, 240.º, 25
– Direito lusófono, 240.º, 4-8
– e preferências, 243.º, 9-13
– modalidades, 240.º, 12-17

– – absoluta e relativa, 240.º, 14-15; 241.º, 1-3
– – imprópria, 240.º, 19
– – inocente e fraudulenta, 240.º, 12-13
– – objetiva e subjetiva, 240.º, 16-18
– negócios dissimulados, 241.º, 3
– – forma, 241.º, 4-16
– nulidade, 240.º, 32
– – inoponibilidade a terceiros de boa-fé, 243.º, 
1-13
– – legitimidade, 242.º, 1-4
– origen e evolução, 240.º, 1-8
– prova, 241.º, 17-21
– requisitos, 240.º, 26-31
sistema móvel, 9.º, 27
situação jurídica, intr 66.º/396.º, 13-18
– ativas, intr 66.º/396.º, 19
– modalidades, intr 66.º/396.º, 15
– passivas, intr 66.º/396.º, 20
sms, 78.º, 6
Stefan Hawking, intr 138.º/156.º, 44
sujeições, intr 66.º/396.º, 20
suppressio, 334.º, 60-67
– abuso de personalidade, intr 157.º/194.º, 168
– designação, 334.º, 60
– jurisprudência, 334.º, 67
– noção, 334.º, 61
– pressupostos, 334.º, 65-66
– teorias, 334.º, 62-64
– vide abuso do direito
surrectio, 334.º, 64
– abuso de personalidade, intr 157.º/194.º, 168
– procuração, 266.º, 14
– tempo nas situações jurídicas, intr 296.º/333.º, 7

temeritas, 334.º, 6
teoria das esferas, 79.º, 21-28; 80.º, 6
termo, 278.º e 279.º
– afi ns, 278.º, 11
– cômputo, 279.º, 1-27
– – civil, 279.º, 6
– – contagem, 279.º, 1-7
– – – Calendário Gregoriano, 279.º, 3
– – disposições transitórias, 279.º, 26
– – evolução em Portugal, 279.º, 8-15
– – natural, 279.º, 5
– – processual, 279.º, 7
– – regime, 279.º, 16-26
– – – prazos civis, 279.º, 19-23
– – – – âmbito, 279.º, 24-25
– – – prazos processuais, 279.º, 19-23
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– – – regras gerais, 279.º, 18
– – – regras sobre a interpretação, 279.º, 17
– modalidades, 278.º, 5-10
– – certo e incerto, 278.º, 6
– – civil e processual, 278.º, 10
– – convencional e legal, 278.º, 8
– – expresso e tácito, 278.º, 7
– – inicial e resolutivo, 278.º, 5
– origem e evolução, 278.º, 1-4
– regime, 278.º, 12-13
– – aprazabilidade, 278.º, 12
– – pendência, 278.º, 13
títulos académicos, 74.º, 7-8
títulos nobiliárquicos, 74.º, 7-8
Tratado de Lisboa, intr 14.º/65.º, 58
tu quoque, 9.º, 39; 125.º, 6; 126.º, 4,5; 334.º, 68-82
– coação física, 246.º, 23
– consagrações parcelares, 334.º, 70
– fórmula, 334.º, 68-69
– incapacidade acidental, 257.º, 9
– jurisprudência, 334.º, 82
– simulação, 242.º, 3
– teorias, 334.º, 71-81
– vide abuso do direito
tutela, 124.º, 11-18
– cessação, 124.º, 15
– funcionamento, 124.º, 13
tutela geral da personalidade, 70.º, 1-63
– direito à indemnização, 70.º, 44-63
– origem, 70.º, 1-3

– processo, 70.º, 63
– providências adequadas, 70.º, 55-59
– sistema, 70.º, 4
– vide ofensa a pessoas já falecidas

ultra vires, 160.º, 4
usos, 3.º, 1-19
– agrupamento, 3.º, 14-15
– elementos, 3.º, 9-10
– laborais, 3.º, 18-19
– no Código Civil, 3.º, 11-13

vacatio legis, 5.º, 15-16
venia debilium, intr 138.º/156.º, 1
venire contra factum proprium, 9.º, 34, 39; 334.º, 
44-57
– abuso de personalidade, intr 157.º/194.º, 168
– anulabilidade de deliberações, 178.º, 2
– concretização da confi ança, 334.º, 55-56
– concurso público, 228.º, 14
– doutrina, 334.º, 51-54
– inalegabilidade formal, 220.º, 14-19
– incapacidade acidental, 257.º, 9
– jurisprudência, 334.º, 57
– modalidades, 334.º, 46-50
– procuração, 266.º, 14
– sentido e origem, 334.º, 44-45
– vide abuso do direito
vida indesejada – vide nascituro, danos pré-natais
vis absoluta, 246.º, 13
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